
DIÁRIO OFICIAL 
' Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil)" 

Am hjLvn W <JiíA*fÃ=FRiBÂ, bf FEVEREIRO DI IHÍ 

com os recursos provenientes do " s u p e r a v i t " apurado nc 
balanço do exerc íc io de 1954, do referido Depa r t amen to . 

Artigo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

Artigo 4.o — Revogam-se as d i spos ições em con t ra -
/io. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o P a u l o aos 4 
de fevereiro de 1957. 

J A N T O Q U A D R O S 
Car los Albe r to C a r v a l h o P i n t o 
J o s é Vicente de F a r i a L i m a 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.344, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre r e l o t a ç ã o de ca rgo . 

r - J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E 
S á O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de acor
do com o disposto no art igo 197, da C o n s o l i d a ç ã o aprova
da pelo Decreto 26.544, de 5 de outubro de 1956, 

Decreta: 
Artigo l . o — F i c a relotado no Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , 

do Departamento de S a ú d e , da Secre tar ia de Es tado da 
Saúde P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m cargo da classe 
" K " , da ca r re i ra de Assistente de A d m i n i s t r a ç ã o , do 
Q S S P A S - P P - I I I , lotado no Depar tamento de A d m i n i s t r a 
ção, da referida Secretar ia , ocupado in ter inamente pelo 
sr. Fernando Cerque i ra L e m o s . 

Artigo 2 .o — N o corrente exe rc íc io o f u n c i o n á r i o a 
que alude este decreto, c o n t i n u a r á a ser pago por c p n -
ta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por ê le ocupado. 

Artigo 3.0 — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o de que t ra ta 
este decreto s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da 
Saúde P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l e a apost i la p u 
blicada no ó r g ã o o f i c i a l . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo , e m 5 
de fevereiro de 1957. 

J A N T O Q U A D R O S 
Joa ' . i m Nunes Cou t inho C a v a l c a n t i 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , e m 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.345, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre r e l o t a ç à o de cargo. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D F 
•LO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e de acordo com 
(disposto no art igo 197, da C o n s o l i d a ç ã o aprovada pelo 
ficreto 26.544, de 5 de outubro de 1956, 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a relotado no H o s p i t a l de I so la 

mento " E m í l i o R i b a s " , do Depar tamento de S a ú d e , da 
Secretaria de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n c i a 
Social, u m cargo d a classe " G " , d a ca r re i ra de E s c r i t u 
rário, do Q S S P A S - P P - I I I , lotado no Depar tamento de 
Adminis t ração , d a refer ida Secretar ia , ocupado pela s r a . 
Virgínia P i n i H a r t u n g . 

Art igo 2 .0 — N o corrente exerc íc io a f u n c i o n á r i a a 
que alude este decreto c o n t i n u a r á a ser paga por conta 
oa d o t a ç ã o correspondente ao cargo por e la ocupado. 

Ar t igo 3.o — O t í t u l o da f u n c i o n á r i a de que t r a ta este 
decreto s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado d a S a ú 
de Púb l i ca e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l e a apost i la pub l icada 
no ó rgão o f i c i a l . 

Ar t i go 4 .o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , em 5 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Joaqu im Nunes Cou t inho C a v a l c a n t i 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do los Negóc ios do Governo , e m 5 de fevereiro de J 9 5 7 . 

Ca r lo s de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.346, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a c r i a ç ã o do F u n d o de P e s 
quisas" , do Inst i tuto de Pesquisas C i e n t í f i c a s , 
do Depar tamento de P r o f i l a x i a da L e p r a , d á 
Secretar ia de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da 
A s s i s t ê n c i a Soc ia l . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado no Ins t i tu to de Pesquisas 

Científicas, do Depar tamento de P r o f i l a x i a d a L e p r a , da 
Secretaria de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a 
Social, a que se refere o ar t igo 12, do Decre to n . 21.188, 
de 6 de dezembro de 1955. o F u n d o de Pesquisas com a^ 
finalidade de atender à s despesas re la t ivas à s a t iv idades ' 
dsfquele Ins t i tu to . 

Ar t igo 2.o — C o n s t i t u i r ã o receita do F u n d o de Pes
quisas: 

a) c o n t r i b u i ç õ e s , donativos e legados de pessoas f í s i 
cas ou j u r í d i c a s de d i re i to p r ivado; 

b) c o n t r i b u i ç ã o do G o v e r n o Federa l , do Es tado e dos 
municípios , inc lus ive Auta rqu ias ; 

c) os juros de dep ó s i t o s ou de o p e r a ç õ e s de c r é d i t o do 
próprio " F u n d o de Pesquisas" ; 

d> os direi tss autorais e o produto da venda de t r a 
balhos publicados pelo Ins t i tu to de Pesquisas C i e n t í f i c a s | 
ou pelo p r ó p r i o " F u n d o de Pesquisas" ; 

e) quaisquer outras receitas que legalmente, possam j 
ser incorporadas ao " F u n d o de Pesqu i sas" . I 

P a r á g r a f o ú n i c o — A c o n t r i b u i ç ã o do Estado, a que 
se refere a a l í n e a b, d e v e r á constar dos o r ç a m e n t o s do 
Estado, com pensadamente, n a recei ta e n a despesa. , 

Art igo 3.0 — O s recursos postos à d i s p o s i ç ã o do " F u n 
do de Pesquisas" s e r ã o aplicados, observada a l e g i s l a ç ã o 
vigente relativa à s espécies , da seguinte f o r m a : 

a) na aqu is ição de mater ia i s permanente e de c o n 
sumo destinados à r e a l i z a ç ã o dos diversos t rabalhos c i e n 
t íf icos; 

b) n a aquis ição ou c o n s t r u ç ã o de i m ó v e i s p a r a o In s 
t i tuto de Pesquisas C ien t í f i c a s ; 

c) no custeio total ou p a r c i a l de viagens de seus t é c 
nicos a outros Estados ou ao estrangeiro; 

d) no contrato de pessoal t é c n i c o o u admin i s t ra t ivo , 
nacionais ou estrangeiros, para as f ina l idades do I n s t i t u 
to de Pesquisas C ien t í f i c a s ; • 

e) no pagamento de p r ê m i o s aos pesquisadores que 
realizarem trabalhos m e r i t ó r i o s ou de excepcional re le
vânc ia ; 

f) n a a q u i s i ç ã o de l ivros , revistas t é c n i c a s e demais 
» a t e r i a i s b ib l i og rá f i cos ; 

g) n a i m p r e s s ã o o u r e i m p r e s s ã o de revistas t é c n i c a s e 
de d i v u l g a ç ã o ; 

h) n a conces são de p r ê m i o s e g r a t i f i c a ç õ e s a func io 
n á r i o s do Ins t i tu to de Pesquisas C i e n t í f i c a s ; 

i) n a r e a l i z a ç ã o de despesas gerais ou diversas, v i s a n 
do fac i l i ta r aos f u n c i o n á r i o s t écn i cos do Ins t i tu to de Pes
quisas C i e n t í f i c a s a e x e c u ç ã o dos seus programas de t r a 
ba lho; 

j ) n a a q u i s i ç ã o da an imais para l a b o r a t ó r i o ; 
k) no pagamento de consertos de aparelhagem e r e 

paro de i n s t a l a ç õ e s . 
A r t i g o 4.o — O " F u n d o de Pesquisas" s e r á a d m i n i s 

t rado po r u m Conselho, presidido pe lo D i r e t o r G e r a l d o 
Depar tamento de P r o f i l a x i a da L e p r a e c o n s t i t u í d o dos 
seguintes membros : 

a) D i r e t o r ria D i v i s ã o T é c n i c a A u x i l i a r 
b) D i r e t o r da D i v i s ã o de D i s p e n s á r i o s ; 
c) D i re to r d a D i v i s ã o de S a n a t ó r i o s ; 
d) D i re to r do Ins t i tu to de Pesquisas C i e n t í f i c a s ; 
e) Representante da Sociedade Pau l i s t a de Lepro log ia ; 
f) Representante da F u n d a ç ã o P a u l i s t a C o n t r a a L e 

p r a ; 
g) Representante da Secretar ia da F a z e n d a . 
§ l . o O representante da Secretar ia da F a z e n d a 

s e r á deUgnado pelo S e c r e t á r i o da Fazenda , entre os f u n 
c i o n á r i o s da respectiva r e p a r t i ç ã o . 

§ 2.o — Os Diretores G e r a i s e de D i v i s ã o do D e p a r 
tamento de P r o f i l a x i a da L e p r a s e r ã o s u b s t i t u í d o s , nas 
suas a u s ê n c i a s , pelos s e u í subst i tutos legais . 

§ 3.o — N ã o s e r ã o remuneradas essas funções , c o n 
sideradas, p o r é m , como se rv iço p ú b l i c o relevante. 

A r t i g o 5.o — A s dec i sões do Con-e lho s e r ã o tomadas 
por ma io r i a de votos n ã o podendo haver d e l i b e r a ç ã o S 
n ã o ser com u m m í n i m o de dois t e r ç o s dos conselheiros. 

I l . o — N a s r e u n i õ e s , p a r a a p r o v a ç ã o das contas 
apresentadas pelo Presidente este n ã o t e r á direi to a v o 
tos. 

A r t i g o 6 .o — Compete ao Conse lho : 
a) admin i s t r a r permanentemente o " F u n d o de Pes 

quisas" ; 
b) d i sc ip l ina r e f i scal izar a a r r e c a d a ç ã o da receita, 

promovendo o seu recolhimento ao B a n c o do Estado de 
S ã o Pau lo S . A . ; 

c> dec id i r sobre a a p l i c a ç ã o dos recursos do " F u n d o 
de Pesquisas" ; 

d) resolver sobre a c o n v e n i ê n c i a da a c e i t a ç ã o ou n ã o 
de c o n t r i b u i ç õ e s , visando a a p l i c a ç ã o especial e condic io
n a l ; 

e) examinar , d iscut i r e aprovar as contas apresenta
das pelo Pres idente ; 

í ) e laborar o seu Reg imento in te rno ; 
g) promover por todos os meios legais o desenvolvi

mento do " F u n d o de Pesquisas" e propugnar pa ra que 
se jam a t ing idas as suas f ina l idades . 

A r t i g o 7.o — Os bens adquir idos pelo " F u n d o de 
Pesquisas" i n c o r p o r a r - s e - ã o ao P a t r i m ô n i o do Ins t i tu to 
de Pesquisas C i e n t í f i c a s . 

A r t i g o 8.o — A e s c r i t u r a ç ã o do " F u n d o de Pesqu i 
sas" s e r á executada po r f u n c i o n á r i o do Ins t i tu to de Pes 

quisas C i e n t í f i c a s , por i n d i c a ç ã o do seu D i r e t o r G e r a l , 
ou , se f ô r o caso, por contador especialmente a d m i t i d o 
pa ra t a l f ina l idade . 

A r t i g o 9.o — Os t rabalhes custeados pelo " F u n d o de 
Pesquisas" p o d e r ã o ser executados nas i n s t a l a ç õ e s o u p r ó 
prios do Ins t i tu to de Pesquisas C i e n t í f i c a s ou a inda em 
outras i n s t i t u i ç õ e s of iciais ou par t iculares , no p a í s o u no 
estrangeiro. 

A r t i g o 10 — Os auxi l ia res admit idos para os s e rv i 
ços do " F u n d o de Pesquisas" e estipendiados por conta 
dos respectivos recursos n ã o s e r ã o considerados servidores 
p ú b l i c o s . 

A r t i g o 11 — O S e c r e t á r i o de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a 
e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l b a i x a r á , dentro de dias, 
as i n s t r u ç õ e s n e c e s s á r i a s à e x e c u ç ã o deste decreto. 

A r t i g o 12 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a d a 
t a de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 13 — Revogam-se as d i spos i ções e m c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , e m 6 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
J o a q u i m Nunes Cou t inho C a v a l c a n t i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negóc ios do Governo , ao-; 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r 
G e r a l 

» 
D E C R E T O N . 27.347, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre e x t i n ç ã o de cargos no Q u a 
dro da Secretar ia de Estado da S a ú d e P ú b l i c a 
e d a A s s i s t ê n c i a Soc ia l . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de 
acordo com o disposto no art igo 19. le tra "b", da Conso
l i d a ç ã o aprovada pelo decreto n . 26.544, de 5 de outubro 
de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a m extintos no Quadro da Secre tar ia 

de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , os 
seguintes cargos vagos da Par te Suplementar , Tabe la I I 
( P S - I I ) , do referido Q u a d r o : 

dois (2) de Con tador e G u a r d a - L i v r o s , classe " J " , 
sendo u m lotado no Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o , v a 
go em v i r tude da e x o n e r a ç ã o de E t e l v i n a T u r c i Guedes, 
por decreto de 13, publ icado a 14 de m a r ç o de 1956, e 
outro lotado n a D iv i s ão A d m i n i s t r a t i v a , do D e p a r t a m e n 
to de S a ú d e , vago em vir tude da p r o m o ç ã o de d . H o n o 
r i na de Ba r ro s Cruz , po r decreto de 20, publ icado a 22 de 
dezembro de 1955, correspondendo à c la ro de r e m o ç ã o da 
mesma f u n c i o n á r i a , por ato de 17, publ icado a 20 de n o 
vembro de 1956; 

u m (1) de Bio log is ta , classe " L " , lotado no Ins t i tu to 
B u t a n t a n , vago e m vi r tude d a e x o n e r a ç ã o de Ar is to ter i s 
Te ixe i r a L e ã o , por decreto de 27, publ icado a 28 de no
vembro de 1956; 

u m (1) de G u a r d a , classe " D " , lotado no D e p a r t a m e n 
to de A s s i s t ê n c i a a Psicopatas, vago em vir tude da aposen
tador ia de d . S i l v i a Apa rec ida , por decreto de 9, p u b l i c a 
do a 10 de outubro de 1*56; e 

u m (1) de Operador de M á q u i n a s , classe "F", lotado 
no Depar t amen to de A s s i s t ê n c i a a Psicopatas, vago e m 
vi r tude da aposentadoria do s r . Es tan i s l au Vlcakas , por 
decreto de 2, publ icado a 3 de outubro de 1956. 

A r t i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , e m 5 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
J o a q u i m Nunes C o u t i n h o C a v a l c a n t i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos N e g ó c i o s do Gove rno , em 5 de fevereiro de 1957. 

C a r l o s de Albuquerque Se i f f a r th — D i -
tor G e r a l > 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

RUA DA GLÓRIA N.° 358 — SÃO PAULO 

Telefones 
D i r e t o r i a . . . . 36-2539 Tesoura r i a e P u -
G e r ê n c i a . . . . 36-2752 b l i c a ç õ e s . . . 36-2724 
R e d a ç ã o 34-5810 Ass ina tu ras . . . 36-2684 
C o n t a d o r i a . . . 36-2764 R e v i s ã o 36-6184 
Expediente . . . 36-7931 Oficinas: 
S e c ç ã o do Pes- Obras 36-2598 

soaJ 36-6183 J o r n a l . . . . 36-2552 

Venda avulsa 
N U M E R O D O D I A , . C r i 2,50 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R 

R E N T E Cr» 3.00 

Assinaturas 
E X E C U T I V O Cr$ 350,00 
J U S T I Ç A C r * 250,00 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 

R U A D A G L O R I A N.° 893 - T E L E F O N E : 36-2587 

P a r a a compra de I M P R E S S O S e m gerai , V O L U 
M E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E P A 
R A T A S , J O R N A I S A T R A S A D O S , etc. e pa ra c o n -

sul ta de co leções du Jornais 

D E C R E T O N. 27.348, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado de S a ú d e 
Públ i ca e da Ass i s tênc ia Social e admitir ser
vidores ex tranumerár ie s para a S e c ç ã o de E p i 
demiologia e Profilaxia Gerais, do Departa
mento de Saúde . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, s 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a a Secre tar ia de Es tado da S a ú d e 

P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n c i a Soc ia l , como e x c e ç ã o ao disposto 
no ar t igo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 
1956 prorrogado pelos Decretos ns . 26.587, de 13-10-56, 
26.885, de 28-11-1956 e 27.254, de 14-1-57, autor izada a 
a d m i t i r os servidores abaixo, pa ra exercerem como e x t r a -
n u m e r á r i o s , as f u n ç õ e s que se seguem, n a S e c ç ã o de E p i 
demiologia e P r o f i l a x i a Gera i s , do Depa r t amsn to de S a ú 
de, observado o disposto no i t e m V I , do ar t igo 28, da Lei 
n . 2.'ioi, de 2 de outubro de 1954, correndo a despesa neste 
exerc íc io , pe la V e r b a 176 — a l í n e a s 101 e 102 — " M e n s a -
l is tas e D i a r i s t a s " — do o r ç a m e n t o vigente: 

de Vac inador . mensal is ta , mediante o s a l á r i o da refe
r ê n c i a 19 — C r $ 5.400,00, o s r . A n t o n i o A g u i n a l d o B a p t i s 
ta, n a vaga resultante da dispensa do sr . W a s h i n g t o n R i 
cardo de O l i v e i r a , por ato de 21, publ icado a 22 de ju lho de 
1955; e 

de Traba lhador , d ia r i s ta , mediante o s a l á r i o n a base 
mensal de C r $ 4.400,00, r e f e r ê n c i a 13, cada u m , os s rs . 
Fe rnando M a n o e l P i res e J o s é de Souza Marques , nas v a 
gas provenientes, respectivamente, das dispensas dos s r s . 
A n t o n i o Ba rbosa de Salles, por por t a r i a n. 1, de 3, p u 
b l icada a 21 de fevereiro de 1956 e J o s é de Queiroz , por 
por ta r ia n . 2, de 15 de junho , pub l icada a 14 de ju lho de 
1956. 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto e n t r a r á em vigor n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 5 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , em 5 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i -
tor G e r a l 

D E C R E T O N. 27.349, D E 5 D E F E V E R E D S O D E 1957 

Autoriza a Secretaria de E .tado da S a ú d e 
Públ ica e da Ass is tênc ia Social a admitir ser
vidor ex tranumerár io mensalista para a Div i 
s ã o do Serviço do Interior, do Departamento 
de Saúde , 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o l .o — F i c a a Secre tar ia de Es tado da S a ú d e 

P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , como e x c e ç ã o ao disposto 
no ar t igo 2 .o , do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, 
prorrogado p?los Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 26.885, 
de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, au tor izada a a d m i t i r o dr. 
A n t o n i o Car los de A l v a r e n g a para exercer, como extra-
n u m e r á r i o mensal is ta , as f u n ç õ e s de M é d i c o , mediante o 
s a l á r i o da ref. 38 — C r $ 11.400,00, n a D i v i s ã o do Ser
v iço do Inter ior , do Depar t amen to de S a ú d e , a fim de ter 
sede de exe rc í c io no Posto de A s s i s t ê n c i a M é d i c o S a n i t á 
ria de Rifalna, n a vaga decorrente da dispensa do dr . 
P a u l o C a r n e i r o da Costa , por ato de 26, publ icado a 27-6-
1956, observado o disposto no i t em V I , do artigo 28. da 
Lei n . 2751. de 2 de outubro de 1954, onerando a despesa 
neste exe rc íc io a V e r b a 19<> — a l í n e a 101 — " M e n s a l i s t a s " 
do o r ç a m e n t o vigente. 

Artigo 2 .o — O presente decreto en trará em vigor n s 
data de sua p u b l i c a ç ã o , 

— ' ' PÁGINA 5 


